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DECRETO Nº 001/2026 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE LUTO OFICIAL NO 
MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, PELO 
FALECIMENTO DO SR. MANOEL RODRIGUES LIMA, EX. 
VEREADOR E EX. VICE-PREFEITO POR MAIS DE UM 
MANDATO, E CIDADÃO MUITO QUERIDO DOS 
PASSAGEM FRANQUENSES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, 

 

CONSIDERANDO o falecimento do senhor MANOEL RODRIGUES LIMA, ocorrido neste dia 

22 de janeiro de 2026, figura ilustre que prestou inestimáveis serviços ao Município de 

Passagem Franca do Piauí, tendo exercido com dedicação os cargos de Vereador e Vice-

prefeito por mais de um mandato neste Município; 

  

CONSIDERANDO sua contribuição notável para o desenvolvimento local, agindo sempre com 

ética e compromisso social, deixando um legado de trabalho e honradez;  

 

CONSIDERANDO a consternação que sua partida causa na comunidade de Passagem 

Franca do Piauí e a admiração que a sociedade local sente por tão estimada personalidade;  

 

CONSIDENRANDO, finalmente, que é dever do Poder Público Passagem Franquense render 

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 

contribuam para o bem-estar da Coletividade.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial no Município de Passagem Franca do Piauí, pelo período 

de 03 (três) dias, contados a partir da data de publicação deste Decreto, em sinal de pesar 

pelo falecimento do Senhor MANOEL RODRIGUES LIMA.  

 

Art. 2º Durante o período de luto oficial, a bandeira municipal será hasteada a meio-mastro 

nas repartições públicas municipais.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, determinando-se de logo a sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca do Piauí, 22 de janeiro de 2026.

 


